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DECRETO N° 088/2005 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização da Lei Municipal n° 2.696, 
de 06 de junho de2005 ; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ao AEROCLUBE DE UMUARAMA, 
inscrito no CNPJ sob n° 05.028.607/0001-01, com sede na Rodovia PR-323 Km 157, nesta 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná.de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

1100 
1110 

1110.2781100252.176 
6682/3.3.50.41. 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- DIVISÃO DE ESPORTES 
- Contribuição ao Aeroclube de Umuarama 
- Contribuição p/ Ent.de Outras áreas de Int.Público 3.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
Parcialmente as seguintes„.dotações,do orçamento_ylgente: 

CS''COR tYálf=n, Incann 
1100•-. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
1110' DTVISAO'DEESPORTES- - 	 • 	A,k,ri  I 1110.2781100252.048 - Manutenção-das-z-Ativ. DespórtiVas e Recreativas 

5336/3.3.90,39:OutroÈ‘'Ser'viços^de TescelrsYgE). Jurídica 	 3.000,00 
° 	' 

3.000,00 dVOItyld Jlt U140StU 

Art. 3° . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, aos 08 de junho de 2005 
- LANO DE FUNDAÇÃO 

' Lpiz Rfk."1"OiâEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 

PEDRO ARILDO FUIZ FILHO 
Secretário de Administração 
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